
Conselho Municipal de Assistência Social Ata Nº 05 / 2018 da 6ª R. O. – 03/05/2018

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Juiz de
Fora realizada no dia três de maio do ano corrente, às oito horas e quarenta e cinco
minutos na Casa dos Conselhos, localizada à rua Halfeld, número 450, sétimo andar,
Centro  de  Juiz  de  Fora.  O  conselheiro  Presidente  Rogério  de  Souza  Rodrigues
(Secretaria de Desenvolvimento Social – SDS) saudou a todos, informou que tinha
quórum para iniciar a reunião, com a presença de dezoito conselheiros, sendo três
suplentes  assumindo a  titularidade.  Foram justificadas  as  ausências  dos  seguintes
conselheiros:  Rodrigo Amaral  de Souza (Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  –
SDS CRAS CREAS), Vera  Lúcia de Castro Garcia (Secretaria de Governo – SG),
Rosemary Gonçalves Pereira (COREAS Sul Ipiranga) e Gerson Antônio de Almeida
(Secretaria de Governo – SG), por motivo de falecimento de sua mãe. O conselheiro
Presidente  Rogério  Rodrigues  (SDS)  disse  que  comunicaria  a  todos  o  local  e  o
horário do sepultamento,  quanto tivesse em mãos esta informação. Seguiu para o
primeiro ponto da pauta e realizou a aprovação das atas das Plenárias dos dias cinco e
dezenove de abril do ano corrente. Posteriormente, a conselheira Coordenadora das
Comissões de Normas e Inscrição de Entidades e Atividades Socioassistenciais e de
Fundo e Orçamento da Assistência Social  Valéria Martins Pereira  (Associação de
Apoio Comunitário – AMAC) solicitou que fosse inserido na ata do dia cinco de maio
de dois  mil  e  dezoito a  seguinte  fala:  “No decorrer  da apresentação do processo
analítico  das  contas  do  FUMAS,  ressalta-se  que  a  conta  do  AEPETI  (Ações
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil)  encontra-se com seu
recurso não destinado para a implementação do Plano Municipal de Erradicação do
Trabalho Infantil e, portanto, solicitamos à gestão da política de assistência social que
nos informe se há perspectiva de implementação do mesmo. Ampliando essa questão,
destacamos  o  oportuno  momento  de  solicitarmos  à  SDS  informações  sobre  a
implantação  do  Plano  de  Fortalecimento  de  Vínculo  Familiar  e  Comunitário”.
Sanado  este  problema  manifestado  pela  conselheira,  o  conselheiro  Presidente
Rogério Rodrigues (SDS) submeteu à plenária a aprovação da ata, tendo a mesma
recebido a abstenção da conselheira Elaine Aparecida dos Santos Tomáz (Secretaria
de  Desenvolvimento  Social  –  SDS)  e  do  conselheiro  Vice-Presidente  Bruno
Alexandre  Rodrigues  Tocafundo  (Sindicato  dos  Empregados  em  Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Minas Gerais – SINTIBREF/MG), sendo
aprovada  pôr  os  demais  conselheiros.  Não  havendo  nenhum questionamento  em
relação à ata do dia dezenove de abril de dois mil e dezoito, a mesma foi aprovada
com as abstenções dos conselheiros Rogério de Souza Rodrigues (SDS) e  Bruno
Alexandre  Rodrigues  Tocafundo  (SINTIBREF/MG).  Posteriormente,  o  conselheiro
Presidente Rogério Rodrigues (SDS) realizou a leitura da pauta da reunião,  que foi
aprovada por todos os conselheiros presentes, sem alteração e inclusão e passou para
o item três, informes gerais. O conselheiro Presidente Rogério Rodrigues (SDS) leu o
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e-mail  encaminhado  pelo  conselheiro  Eduardo Sevarolli  Creston  Faria  (Fundação
Cultural Alfredo Ferreira Lage – Funalfa), que comunicou sobre a sua substituição no
Conselho  e  informou  que  o  mesmo  declinou  de  seu  compromisso  assumido  de
realizar a apresentação nesta Plenária com o tema: “Intolerância Religiosa e Política
de Assistência Social”. Em seguida, comunicou sobre o evento a ser realizado pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública, Policia Militar, Policia Civil e o Corpo de
Bombeiros  Militar  de  Minas  Gerais  para  o  Encontro  Regional  de  Polícia
Comunitária, expondo a necessidade de se realizar a inscrição e informando que a
Secretaria-Executiva  do  CMAS/JF  prestará  auxílio  a  quem  precisar.  O  evento
ocorrerá no dia vinte e dois de maio do ano corrente de 8h30 às 17h. Foi informado,
também, sobre a Semana Municipal da Pessoa Idosa a ser realizada nos dias 07 a 11
de maio de dois mil e dezoito. A conselheira Lidiane Charbel Souza Peres (Centro de
Apoio e Solidaried´Aids - Grupo Casa) informou sobre o Fórum das Entidades da
Sociedade Civil, realizando a leitura de documento e repassando à mesa diretora em
duas vias, solicitando o registro da entrega do referido documento. O conselheiro
Primeiro Secretário Antônio Hugo Bento (COREAS Sudeste Olavo Costa) informou
sobre o documento protocolado pelo Conselho de Assistência Social, onde questiona
a ata do dia sete de dezembro de dois mil e dezessete aprovada à época, solicitando
que constasse  em ata  a  sua  fala.  Informou que,  como constante  no artigo  28 do
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, o mesmo solicitou
que fosse feito correção na linha 51 desta referida ata. Solicitou, também, correção no
documento enviado a esse Conselho, pois consta no mesmo, artigo 27 do Regimento
Interno e não artigo 28, que é o correto. O conselheiro Primeiro Secretário Antônio
Hugo Bento (COREAS Sudeste Olavo Costa) disse que naquele momento de votação,
ele, o conselheiro Eduardo Faria (Funalfa) e a conselheira Adriane de Souza Oliveira
(COREAS  Centro)  votaram  contra  a  aprovação  da  Resolução  N°  57  /  2017  –
CMAS/JF,  que  dispõe  sobre  o  deferimento  das  ofertas  socioassistenciais  da
entidade  Associação  Municipal  de  Apoio  Comunitário  –  AMAC  no  Conselho
Municipal de Assistência Social de Juiz de Fora, que concedeu à entidade AMAC a
certificação  de  serviços  e  que  os  conselheiros  à  época,  Waldir  de  Andrade
(Associação  de  Proteção  à  Guarda  Mirim  de  Juiz  de  Fora) e  Bruno  Alexandre
Rodrigues  Tocafundo  (SINTIBREF),  abstiveram-se,  sendo  esse  o  verdadeiro
comportamento externado pelos conselheiros naquela plenária, e não o que consta na
referida  ata,  que  mencionou  três  abstenções.  Em  seguida,  a  conselheira  Elaine
Aparecida dos Santos Tomáz (SDS) citou o artigo 29 do Regimento Interno, no que o
conselheiro  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste  Olavo
Costa)  disse  referir-se  aos  artigos  27  e  28  do  Regimento  Interno,  lembrando  à
conselheira que sua solicitação era para que constasse em ata a sua fala, a qual não
estava em desacordo com o artigo que ela acabara de citar. O conselheiro Presidente
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Rogério Rodrigues (SDS) entendeu a fala do conselheiro Primeiro Secretário Antônio
Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste  Costa  Carvalho)  e  lembrou  aos  conselheiros
presentes que o CPF de cada um “está em jogo” e que solicitou que sempre seja
registrado nominalmente na ata os votos contrários e abstenções dos conselheiros,
sempre que houver votação de alguma matéria.  A conselheira Cynara Visentin de
Moraes (Secretaria de Saúde – SS) informou que a Comissão Eleitoral se reunirá pela
primeira  vez  no  dia  quatro  de  maio  do  ano  corrente  às  dez  horas  na  Casa  dos
Conselhos, para tratar do processo complementar de escolha da sociedade civil para a
composição do Conselho. No quinto ponto da pauta, não houve relato da Presidência
Ampliada. Não houve, também, o sexto ponto da pauta. Seguiu para o item sete e foi
realizada a  leitura da  Resolução N° 10 /  2018 – CMAS/JF,  que dispõe sobre a
nomeação  de  conselheiros  para  compor  o  Conselho  Municipal  de  Políticas
Integradas  sobre  Drogas  –  COMPID  representando  o  Conselho  Municipal  de
Assistência Social de Juiz de Fora – CMAS/JF, com a  indicação de dois conselheiros
da  sociedade  civil  (um  titular  e  um  suplente)  para  representar  o  CMAS/JF  no
COMPID. Três conselheiros se apresentaram como candidatos: Joaquim Lourenço
dos Reis (COREAS Sudeste Costa Carvalho), Marília de Lourdes Dias Teixeira (SPM
União de Moradores, Posseiros e Amigos dos Bairros – JK, Parque Burnier e Jardim
da  Lua) e  Aparecida  de  Fátima  Gomes  (Associação  de  Assistência  Social,
Reciclagem e Artesanato – Lixarte). Como não houve acordo entre eles em relação à
ocupação das duas vagas disponíveis de titular e de suplente, foi realizada a votação
entre os conselheiros na plenária. Foram concedidos nove votos para a conselheira
Aparecida  de  Fátima  Gomes  (Lixarte)  e  seis  votos  para  ambos  os  conselheiros
Joaquim Lourenço dos Reis (COREAS Sudeste Costa Carvalho) e Marília de Lourdes
Dias Teixeira (SPM União de Moradores), ocorrendo empate de votos. Em uma nova
votação para vaga de suplente, a conselheira Marília de Lourdes Dias Teixeira (SPM
União de Moradores) obteve sete votos e o conselheiro Joaquim Lourenço dos Reis
(COREAS Sudeste  Costa  Carvalho)  obteve  seis  votos.  Tendo como resultado,  as
conselheiras indicadas: Aparecida de Fátima Gomes (Lixarte) como titular e Marília
de Lourdes Dias Teixeira (SPM União de Moradores) como suplente no COMPID. O
conselheiro  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste  Costa
Carvalho) disse ao conselheiro Joaquim Lourenço dos Reis (COREAS Sudeste Costa
Carvalho) que ele também pode participar das reuniões plenárias do COMPID, pois
são abertas. No oitavo ponto da pauta não ouve deliberação. Passou ao nono ponto da
pauta, que é a deliberação sobre avaliação e monitoramento de entidades inscritas.
Foi  apresentada  pela  conselheira  Coordenadora  da  Comissão  de  Avaliação  e
Monitoramento das Entidades Inscritas Maria Angélica Neves de Castro (CAIA –
Centro  de  Acolhimento  à  Infância  e  Adolescência)  a  Resolução N° 11 /  2018 –
CMAS/JF,  que dispõe sobre o cancelamento, a  pedido, da inscrição da entidade
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Ação Social São Sebastião no Conselho Municipal de Assistência Social de Juiz de
Fora. Foi aprovada com abstenção da conselheira Jaqueline Aparecida Trovato dos
Santos Fernandes (SDS CRAS CREAS). Passou ao décimo ponto da pauta, que é a
deliberação sobre sugestões de temas a serem encaminhados à Presidência Ampliada
e a Secretaria-Executiva para providência de inclusão na pauta da próxima reunião. O
conselheiro  Presidente  Rogério  Rodrigues  (SDS)  informou  ao  conselheiro
Coordenador  Adjunto da Comissão de  Política  da  Assistência  Social  Luã Farnezi
Santos (Fundação Maria Mãe) sobre os  questionamentos solicitados ao Conselho
por e-mail,  relativo ao processo de inscrição das entidades;  quais são os quesitos
avaliados  e  qual  a  documentação  necessária  e  quando  e  como  foi  realizada  a
inscrição da entidade  Associação Municipal de Apoio Comunitário - AMAC. Disse
que para respondê-lo, o Conselho  necessita de mais tempo e que na próxima plenária
de sete de junho haverá tempo para respondê-lo. Disse que o conselheiro poderia
fazer  suas  colocações  para  a  plenária.  O  conselheiro  Coordenador  Adjunto  da
Comissão de Política da Assistência Social Luã Farnezi Santos (Fundação Maria
Mãe)  dirigiu-se  aos  demais  conselheiros,  informou  que  quer,  devido  aos  muitos
boatos, entender como se dá esse processo de inscrição de entidade no Conselho e
como foi feita a análise da entidade AMAC. A conselheira Coordenadora da Comissão
de Avaliação  e  Monitoramento  das  Entidades  Inscritas  Maria  Angélica  Neves  de
Castro  (CAIA)  sugeriu  que  fosse  informado  sobre  o  processo  de  inscrição  e  da
certificação. A conselheira Coordenadora das Comissões de Normas e Inscrição de
Entidades e Atividades Socioassistenciais e de Fundo e Orçamento da Assistência
Social Valéria Martins Pereira  (AMAC)  propôs que a coordenação da Comissão de
Normas e Inscrição, em conjunto com a Comissão de Avaliação e Monitoramento,
prepare um material explicativo contendo a metodologia interligada ao processo de
inscrição.  O conselheiro Presidente Rogério Rodrigues (SDS) informou que houve
um período, até 2011, que entidade era certificada conforme avaliação baseada em
outra normativa, que não condiz com a atual e que o Conselho está trabalhando para
organizar  as  certificações.  A conselheira  Joana  D'Arc  (SDS  –  CRAS  CREAS)
concordou com a  fala do conselheiro Luã Farnezi (Fundação Maria Mãe), dizendo
que a Mesa Diretora  deve dar uma resposta ao conselheiro. O conselheiro Presidente
Rogério Rodrigues (SDS) informou que trará essas informações na plenária de sete
de junho.  Em relação ao  décimo primeiro ponto da pauta,  apresentação do tema
“Intolerância Religiosa e Política de Assistência Social” pelo conselheiro Eduardo
Faria (Funalfa), foi informado sobre o cancelamento da apresentação no e-mail do
conselheiro  que  foi  lido no inicio da plenária.  O conselheiro  Primeiro  Secretário
Antônio Hugo Bento (COREAS Sudeste Olavo Costa) pediu a palavra, lamentando a
retirada  dele  da  forma que  foi,  sem justificativa  plausível.  A conselheira  Cynara
Visentin  de  Moraes  (Secretaria  de  Saúde)  concordou  com  o  conselheiro.  A
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conselheira  Valéria  Martins  (AMAC)  também concordou,  propondo que  seja  feito
uma  carta  para  a  Funalfa,  com  cópia  para  o  Eduardo  Faria,  agradecendo  pela
representatividade de forma efetiva do conselheiro.  O conselheiro Vice-Presidente
Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo (SINTIBREF) concordou com a conselheira
Valéria Martins (Funalfa), dizendo que deve ser acrescentado que a indicação seja à
altura dele. O conselheiro Luã Farnezi (Fundação Maria Mãe) concordou com os
demais conselheiros,  dizendo que não entendeu a saída dele.  O conselheiro Vice-
Presidente Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo (SINTIBREF) colocou que a carta
deve manifestar em prol da participação do conselheiro Eduardo Faria no CMAS/JF,
propondo também o questionamento feito  pela plenária em relação ao motivo da
saída. A Marília de Lourdes Dias Teixeira  (SPM União de Moradores) perguntou o
porquê  da  saída  dele.  O conselheiro  Vice-Presidente  Bruno Alexandre  Rodrigues
Tocafundo (SINTIBREF)  disse  não ter  explicação.  A conselheira  Regina  Célia  de
Souza (Regina Célia de Souza  (União Juizforana de  Associações Comunitárias de
Bairros e Distritos de Juiz de Fora – Unijuf)  disse que a  vaga pertence à entidade. O
conselheiro  Paulo  Azarias  (SINSERPU-JF  -  Sindicato  dos  Trabalhadores,
Funcionários  e  Servidores  Municipais  da  Administração  Direta,  Indireta,
Fundações,  Autarquias,  Empresas  Públicas  e  Associações  Civis  da Prefeitura  do
Município de Juiz de Fora – MG) disse que o documento em questão deve pedir
esclarecimento, para sabermos os motivos da saída desse conselheiro. O conselheiro
Presidente Rogério Rodrigues (SDS) concordou, salientando que o mandato pertence
ao governo, que pode colocar e tirar conselheiro na hora que quiser e disse que se o
departamento onde a pessoa trabalha estiver sobrecarregado de serviço, o gestor pode
tirar  qualquer  um deles  e  substituir.  Gostou  da  iniciativa  da  elaboração  da  carta
endereçada à Funalfa e também ao ex-conselheiro Eduardo Faria (Funalfa), dizendo
que deveríamos fazer isso com todos os conselheiros que saírem antes do fim de seus
mandatos. Não tendo mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos. Foi dada por
encerrada essa reunião, seguindo essa ata assinada por mim, conselheiro Primeiro
Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS Sudeste  Olavo  Costa),  que  secretariei
pelos demais conselheiros presentes na Plenária.

Assinatura dos (as) Conselheiros (as) do CMAS/JF: 

 

 Alfredo Vicente Salgado Faria, Ana Cláudia do Nascimento, Antônio Hugo Bento,

 Aparecida de Fátima Gomes, Auzenda Maria Villela, 
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Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo, Camila Avelar, Carla Salomão Ferreira, 

Cleide Ana Rodrigues Mendes, Creusa Maria Alves, Cristiane Nasser do Valle, 

Cynara Visentin de Moraes, Elaine Aparecida dos Santos Tomáz, 

Geíza Taianara da Silva, Gerson Antônio de Almeida, Giovana Cestario Zaquini,

Gisele Zaquine Lopes Faria, Hélia Maria Dias, Hélio Coutinho Teixeira, 

Hélio Lamim Furtado, Irene Aparecida Vitorino, Janete Silva, 

Jaqueline Aparecida Trovato dos Santos Fernandes, Joana D'Arc da Silva Talha, 

Joaquim Lourenço dos Reis, José Manoel da Silva, Larissa Cristina Faria Ribeiro, 

Leandro Barros Ribeiro, Lidiane Charbel Souza Peres, Luã Farnezi Santos, 

6/ 7

193
194

195

196
197

198

199

200

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

6



Conselho Municipal de Assistência Social Ata Nº 05 / 2018 da 6ª R. O. – 03/05/2018

Luana Diniz Rabelo, Luciana Camarota Domith Brigato, 

Maria Angélica Neves de Castro, Maria Aparecida da Silva Damascena, 

Maria da Penha Correia Silva, Marília de Lourdes Dias Teixeira, Paulo Azarias, 

Raimundo Penhaforte Reis Faria, Regina Célia de Souza, Rodrigo Amaral de Souza, 

Rogério de Souza Rodrigues, Rosemary Gonçalves Pereira, Tadeu José Vieira, 

Thaís Maria Altomar, Thamara Fernanda Oliveira Pereira de Almeida, 

Valéria Martins Pereira, Vera Lúcia de Castro Garcia.
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